
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2024 - A Marfrig Global Foods S.A. (“Marfrig” ou a “Companhia”, 

– B3: MRFG3 e ADR Nível 1: MRRTY) líder mundial na produção de hambúrguer, companhia 

aberta com sede na cidade e estado de São Paulo, em cumprimento ao disposto no §4º do artigo 

157 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada e na Resolução CVM nº 44, 

de 23 de agosto de 2021, conforme alterada, informa aos acionistas e ao mercado em geral que, 

em complemento aos Fatos Relevantes divulgados pela Companhia em 28 de agosto de 2023,  

09 de agosto de 2024 e 25 de setembro de 2024, e aos Comunicados ao Mercado de 17 e 21 de 

maio de 2024, transcorreu em branco, na data de hoje, o prazo cabível para interposição de 

recurso, transitando em julgado o Ato de Concentração nº 08700.006814/2023-77. 

Com a confirmação do trânsito em julgado, e na consumação das demais condições precedentes 

previstas no Contrato, a Companhia ratifica que o fechamento da Operação ocorra até o final do 

mês de outubro de 2024. 

A Companhia reitera seu compromisso de, nos termos da regulamentação aplicável, manter seus 

acionistas e o mercado em geral informados sobre qualquer ato ou fato relevante relacionado ao 

tema, e que permanece à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se 

façam necessários. 
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